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À superintendência: 

Segue o relatório sintetizado da contadoria referente aos meses de janeiro / fevereiro de 2021, para ciência e manifestação. Informo que, até 

18.03.2021, não chegou ao nosso conhecimento qualquer irregularidade.  
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1. COMPREV – EVOLUÇÕES DAS COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO EXERCÍCIO DE 2021: 

 Sem movimentações nas receitas de COMPREV nos meses de janeiro e fevereiro de 2021. Em fevereiro ocorreu o pagamento no valor de R$ 

272.232,16. 
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2. OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E DIVIDA ATIVA: 

 

Conforme declaração negativa do Departamento Financeiro, entendemos que não ocorreram operações de créditos e nem inscrições em 

divida ativa nos referidos meses. 
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3. EVOLUÇÕES DAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – DESPESAS: 

 

 

 R$ 8.578.466,02  

 R$ 9.003.081,50  
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Para o exercício de 2021, foi prevista a despesa no valor de R$ 136.352.391,00, porém no acumulado do exercício o dispêndio liquiadado até o 

momento foi de R$ 17.581.547,52. Restando a ser realizado R$ 136.352.391,00. 

 

 

 

 R$ 136.352.391,00  

 R$ 17.581.547,52  

 R$ 118.770.843,48  

Despesa fixada 

Despesa liquidada 

Saldo 

Despesa fixada x Despesa liquidada 
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4.1 EVOLUÇÕES DAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DAS RECEITAS: 

 

  

 R$ 9.224.119,11  
 R$ 13.914.548,63  

Janeiro Fevereiro 
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Para o exercício de 2021, foi prevista a arrecadação de receitas no valor de R$ 136.352.391,00, porém o acumulado até o momento foi de R$ 

23.138.667,74. Restando a ser realizado R$ 136.352.391,00.   

 

 

 R$ 136.352.391,00  

 R$ 23.138.667,74  

 R$ 113.213.723,26  

Receita orçada 

Receita arrecadada 

Saldo 

Receita orçada x Receita arrecadada 
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4.2 EVOLUÇÕES MENSAIS DAS RECEITAS NOS ÚLTIMOS CINCO EXERCÍCIOS  

 

 

Meses Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Série1 2017 R$ 13.515.592,83 R$ 16.625.893,15 R$ 11.808.233,93 R$ 7.724.762,96  R$ 5.631.932,84  R$ 10.165.260,17 R$ 20.627.450,11 R$ 12.825.351,84 R$ 14.411.958,89 R$ 7.419.015,97  R$ 12.329.389,62 R$ 18.600.664,26 

Série2 2018 R$ 590.556,11  R$ 7.399.902,41  R$ 7.533.913,15  R$ 8.100.922,72  R$ 7.680.912,20  R$ 8.001.796,10  R$ 7.705.567,85  R$ 9.875.393,09  R$ 8.207.176,18  R$ 8.470.231,94  R$ 17.080.499,22 R$ 17.367.154,88 

Série3 2019 R$ 630.900,32  R$ 8.454.424,18  R$ 8.450.644,19  R$ 13.751.044,33 R$ 9.102.765,56  R$ 9.030.837,17  R$ 8.934.624,36  R$ 10.733.784,63 R$ 10.831.610,64 R$ 9.182.111,02  R$ 31.692.622,61 R$ 24.991.724,32 

Série4 2020 R$ 7.417.042,23  R$ 8.205.876,90  R$ 10.402.597,84 R$ 8.349.239,91  R$ 13.125.657,02 R$ 4.536.044,49  R$ 4.482.353,95  R$ 4.496.030,03  R$ 5.128.659,03  R$ 18.869.364,94 R$ 14.279.962,59 R$ 25.954.324,06 

Série5 2021 R$ 9.224.119,11  R$ 13.914.548,63 R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    R$ -    
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5. DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP: 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do 

Ministério da Previdência Social, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do Distrito Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue 

normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. 

O crp foi renovado, e estara vigente até 15.08.2021. 
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6. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: 

Reiteramos a atualização continua do portal da transparência de acordo com o decreto municipal nº 6328/2017 que regulamenta 

a lei federal 12527/2011 e demais orientações legais. 
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Tipo de Documento Referência Ano Dt. Prazo de EntregaEntregueEntregue no PrazoDt. de Entrega

BALANCETE-ISOLADO-CONTA-CONTABIL 11 2020 14/01/2021 Sim Sim 11/01/2021

BALANCETE-ISOLADO-CONTA-CONTABIL 12 2020 01/02/2021 Sim Sim 15/01/2021

BALANCETE-ISOLADO-CONTA-CORRENTE 11 2020 14/01/2021 Sim Sim 11/01/2021

BALANCETE-ISOLADO-CONTA-CORRENTE 12 2020 01/02/2021 Sim Sim 15/01/2021

SisCAA 12 2020 01/02/2021 Sim Não 10/02/2021

Conciliações Bancárias Mensais 11 2020 26/01/2021 Sim Sim 14/01/2021

Atualização do Cadastro Geral de Entidades - Mensal 12 2020 12/01/2021 Sim Sim 06/01/2021

Atualização do Cadastro Geral de Entidades - Mensal 1 2021 10/02/2021 Sim Sim 04/02/2021

BALANCETE-ISOLADO-ENCERRAMENTO-13-CONTA-CONTABIL 13 2020 18/02/2021 Sim Sim 04/02/2021

BALANCETE-ISOLADO-ENCERRAMENTO-13-CONTA-CORRENTE 13 2020 18/02/2021 Sim Sim 04/02/2021

BALANCETE-ISOLADO-ENCERRAMENTO-14-CONTA-CONTABIL 14 2020 25/02/2021 Sim Sim 19/02/2021

BALANCETE-ISOLADO-ENCERRAMENTO-14-CONTA-CORRENTE 14 2020 25/02/2021 Sim Sim 19/02/2021

Fundos de Investimento 11 2020 14/01/2021 Sim Sim 06/01/2021

Fundos de Investimento 12 2020 18/02/2021 Sim Sim 10/02/2021

Demonstrativo de Receitas Previdenciárias 11 2020 12/01/2021 Sim Sim 06/01/2021

Demonstrativo de Receitas Previdenciárias 12 2020 10/02/2021 Sim Sim 01/02/2021

Demonstrativo da Rentabilidade e Evolução dos Investimentos 12 2020 10/02/2021 Sim Sim 01/02/2021

Parcelamentos com RPPS 12 2020 10/02/2021 Sim Sim 01/02/2021  

Informamos conforme dados do sistema AUDESP, que o SisCAA, não foi entregue dentro do prazo estabelecido pelo TCESP.  
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Postulamos aos responsáveis por cada departamento que contemple os mandamentos legais e os princípios da Administração 

Pública que regem os temas acima. Pondero que este sucinto trabalho não teve a pretensão de alongar e nem esgotar os temas, 

mas antes de lançar luz sobre os assuntos. No mais, é importante lembrar que a Controladoria Interna deve sempre ser entendida 

como uma atividade de assessoramento à Administração, destinada a agregar valor e a melhorar as operações do Instituto, 

assistindo-a na consecução de seus objetivos mediante uma abordagem sistemática e disciplinada, fortalecendo a gestão e 

racionalizando as ações de controle interno de cada diretoria. Deixamos registrado que nosso trabalho foi realizado, 

exclusivamente pelas informações fornecidas pelos departamentos, cabendo os mesmos verificarem em momento oportuno a 

legalidade e veracidade das informações e/ou documentos. Postulamos a comunicação imediata à superintendência, caso seja 

verificado e/ou detectado qualquer afronta aos mandamentos legais que regem os temas. É nosso entendimento opinativo, salvo 

melhor juízo. Em 23.03.2021. 

RICARDO PEREIRA 

RESPONSÁVEL PELA CONTROLADORIA INTERNA 

REGISTRO 046 

 

 


